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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

Processo SEI nº 20824/2024
Dispensa de Licitação nº 040/24
I - Objeto: Prestação de serviços de locação emergencial de 23 (vinte e 
três) veículos leves, com motoristas, cujo órgão gestor é a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde.
II - Contratada: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA CNPJ: 
(03.067.942/0001-85). 
III - Fundamento Legal: Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
IV - Valor Global: R$ 3.312.000,00 (três milhões, trezentos e doze mil 
reais).
V - Prazo de entrega: 12 (doze) meses, sujeito à rescisão antecipada 
na hipótese de conclusão de feito licitatório destinado à formalização de 
novo contrato.
VI - Justificativa: Considerando que o Município de Jundiaí possui 
em sua rede pública de saúde 39 unidades de atenção básica, 14 
unidades de atenção especializada e 5 equipamentos da Vigilância para 
atendimento da população, que segundo o Censo do IBGE/2022 é de 
443.116 pessoas;
Considerando que a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde tem 
inúmeras demandas com deslocamento de servidores para realização de 
serviços inerentes aos atendimentos dos diversos setores, como visitas 
domiciliares aos pacientes, entrega de suplementação alimentar, bem 
como, entregas de documentos/material entre UBS, hospitais e afins;
Considerando que todos esses trabalhos são executados através de 
veículos, visando manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 
funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com 
eficiência, continuidade e economia;
Considerando que não será possível a prorrogação com a atual 
contratada, uma vez que seu contrato findar-se-á em 22/06/2024;
Considerando que a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde se 
encontra em processo para realização de uma nova licitação, em fase de 
análise orçamentária, não havendo assim tempo hábil para finalização 
do certame até a data final do contrato vigente;
Faz-se necessária a contratação, em caráter emergencial, por meio de 
Dispensa de Licitação, de acordo com Art. 4º, parágrafo 7º do Decreto 
Municipal 32.568/2023, uma vez que a não prestação do serviço implica 
em prejuízos aos atendimentos dos diversos setores.
A escolha do fornecedor NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA 
deu-se em razão de apresentar o menor valor dentre as empresas 
consultadas, pesquisa de preços no Banco de Preços e consulta 
direta com fornecedores que possuíam veículos disponíveis no prazo 
estabelecido, obtendo-se o menor valor ofertado, conforme pesquisa 
documentada nos autos do processo administrativo em epígrafe.

(Marco Antonio Viscaino)
Diretor do Departamento Financeiro

UGPS/GG
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento 
Financeiro, acima, adjudico e homologo este procedimento de 
contratação direta e autorizo a despesa e a emissão do empenho à 
NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA no valor de R$ 3.312.000,00. 
Publique-se o respectivo Extrato.

(Tiago Texera)
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 396/2023
OBJETO: RAÇÃO PARA CAES FILHOTES, RAÇÃO UMIDA PARA 
CAES E FILHOTES LATA E OUTROS – RP
RESUMO DOS ATOS
DESCLASSIFICAÇÕES
EMPRESA: DIEGO AUGUSTO TRUZI AGROPEC EIRELI ME. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 1 - RACAO PARA CAES FILHOTES - Cota Principal - Motivo: Por 
não renovar sua proposta de preços, devido ao tempo decorrido da 
abertura da licitação.
Item: 1 - RACAO PARA CAES FILHOTES - Cota Reservada - Motivo: 
Por não renovar sua proposta de preços, devido ao tempo decorrido da 
abertura da licitação.
Item: 2 - RACAO UMIDA PARA CAES E FILHOTES, LATA 280GR - Cota 
Principal - Motivo: Desclassificado por desatender as especificações no 
tocante aos níveis de garantia mínimos solicitados, como por exemplo: 
Proteína Bruta solicitado: 90g/kg enquanto a ofertada possui 70g/kg, 

Extrato etéreo solicitado 70g/kg enquanto a ofertada tem apenas 50g/kg.
Item: 2 - RACAO UMIDA PARA CAES E FILHOTES, LATA 280GR - Cota 
Reservada - Motivo: Desclassificado por desatender as especificações 
no tocante aos níveis de garantia mínimos solicitados, como por exemplo: 
Proteína Bruta solicitado: 90g/kg enquanto a ofertada possui 70g/kg, 
Extrato etéreo solicitado 70g/kg enquanto a ofertada tem apenas 50g/kg.
Item: 6 - RACAO UMIDA PARA GATOS, LATA 290 G - Cota Reservada 
- Motivo: Por desatender as especificações no tocante aos níveis de 
garantia mínimos solicitados, como por exemplo: Matéria Fibrosa 
solicitado: 20g/kg enquanto a ofertada possui 25g/kg, Extrato etéreo 
solicitado 30g/kg enquanto a ofertada tem 60g/kg
Item: 7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Principal - Motivo: Por desatender as especificações no tocante aos 
níveis de garantia, falta enriquecimento, os ácidos graxos essenciais 
estão muito abaixo e vale observar que o produto solicitado corresponde 
a um alimento de qualidade super premium enquanto o ofertado 
corresponde a um alimento de qualidade premium.
Item: 7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Reservada - Motivo: Por desatender as especificações no tocante aos 
níveis de garantia, falta enriquecimento, os ácidos graxos essenciais 
estão muito abaixo e vale observar que o produto solicitado corresponde 
a um alimento de qualidade super premium enquanto o ofertado 
corresponde a um alimento de qualidade premium.
Item: 8 - RACAO UMIDA PARA GATOS EM SACHE DE 85 G - Cota 
Principal - Motivo: Por não renovar sua proposta de preços, devido ao 
tempo decorrido da abertura da licitação.
Item: 8 - RACAO UMIDA PARA GATOS EM SACHE DE 85 G - Cota 
Reservada - Motivo: Por não renovar sua proposta de preços, devido ao 
tempo decorrido da abertura da licitação.
EMPRESA: ENG INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Principal - Motivo: Por desatender as especificações no tocante aos 
níveis de garantia, falta enriquecimento e vale observar que o produto 
solicitado corresponde a um alimento de qualidade super premium 
enquanto o ofertado corresponde a um alimento de qualidade premium
Item: 7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Reservada - Motivo: Por desatender as especificações no tocante aos 
níveis de garantia, falta enriquecimento e vale observar que o produto 
solicitado corresponde a um alimento de qualidade super premium 
enquanto o ofertado corresponde a um alimento de qualidade premium
EMPRESA: PET COMPANY INGREDIENTES LTDA. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 2 - RACAO UMIDA PARA CAES E FILHOTES, LATA 280GR - Cota 
Principal - Motivo: Por desatender ao descritivo no tocante à Proteína 
Bruta solicitado: 90g/kg enquanto a ofertada possui 80g/kg, Extrato 
etéreo solicitado 70g/kg enquanto a ofertada tem apenas 30g/kg
Item: 2 - RACAO UMIDA PARA CAES E FILHOTES, LATA 280GR - Cota 
Reservada - Motivo: Por desatender ao descritivo no tocante à Proteína 
Bruta solicitado: 90g/kg enquanto a ofertada possui 80g/kg, Extrato 
etéreo solicitado 70g/kg enquanto a ofertada tem apenas 30g/kg
Item: 6 - RACAO UMIDA PARA GATOS, LATA 290 G - Cota Principal 
- Motivo: Por desatender as especificações no tocante aos níveis de 
garantia mínimos solicitados: por exemplo: Matéria Fibrosa solicitado: 
20g/kg enquanto a ofertada possui 15g/kg, Cálcio máximo solicitado 
5000mg/kg enquanto a ofertada tem apenas 4000mg/kg
Item: 6 - RACAO UMIDA PARA GATOS, LATA 290 G - Cota Reservada 
- Motivo: Por desatender as especificações no tocante aos níveis de 
garantia mínimos solicitados: por exemplo: Matéria Fibrosa solicitado: 
20g/kg enquanto a ofertada possui 15g/kg, Cálcio máximo solicitado 
5000mg/kg enquanto a ofertada tem apenas 4000mg/kg
EMPRESA: R F LEITE AQUINO ALIMENTOS PARA ANIMAIS. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 1 - RACAO PARA CAES FILHOTES - Cota Principal - Motivo: Por 
não renovar sua proposta de preços, devido ao tempo decorrido da 
abertura da licitação.
Item: 1 - RACAO PARA CAES FILHOTES - Cota Reservada - Motivo: 
Por não renovar sua proposta de preços, devido ao tempo decorrido da 
abertura da licitação.
Item: 7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Principal - Motivo: Por desatender as especificações exigidas no tocante 
aos níveis de Condroitina e Manologossacaridios
Item: 7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Reservada - Motivo: Por desatender as especificações exigidas no 
tocante aos níveis de Condroitina e Manologossacaridios
INABILITAÇÕES
EMPRESA: ENG INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA. INABILITADA, 
conforme abaixo:
- Por não ser possível a comprovação do Atestado de Capacidade 
Técnica.
ITENS REVOGADOS
2 - (65878) RACAO UMIDA PARA CAES E FILHOTES, LATA 280GR - 
COTA PRINCIPAL
2 - (65878) RACAO UMIDA PARA CAES E FILHOTES, LATA 280GR - 
COTA RESERVADA
6 - (70891) RACAO UMIDA PARA GATOS, LATA 290 G - COTA 
PRINCIPAL
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DECRETO Nº 34.045, DE 15 DE MAIO DE 2024
 
 LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos artigos 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0027835/2023, ------------------------------------------------------- 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a permissão de uso, a título precário e gratuito, 
da área pública constituída da viela lindeira ao imóvel localizado 
na Rua Joaquim Jorge Martinho, nº 270, Jardim Colonial, nesta 
Município, a PATRÍCIA SILVA PAIM RIOS, para o fim de conservação 
e manutenção, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data do Termo 
de Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto.
 
Art. 2º Ficam convalidados os efeitos decorrentes da permissão de uso 
da área pública, no período de 20 de agosto de 2023 até a data do 
Termo de Permissão de Uso em epígrafe.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS

PORTARIA Nº 116, DE 17 DE JUNHO DE 2024
  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0016643/2024, ---------------------------
-------------------------------------
  
D E S I G N A, para integrar o GRUPO TÉCNICO DE USO E OCUPAÇÃO 
DO SOLO - GTUOS, definido nos termos do art. 277 da Lei nº 9.321, de 
11 de novembro de 2019 - Plano Diretor do Município de Jundiaí, no 
biênio 2024/2026, os seguintes membros:
 
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente:
Titular: DANIELA COLAGROSSI SOARES
Suplente: FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI
 
Unidade de Gestão de Governo e Finanças:
Titular: LUIZ HENRIQUE MENDONÇA
Suplente: FRANCINE CRISTINA GALEOTI OLIVEIRA
 
Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo:
Titular: ISABEL CRISTINA FIALHO HARDER
Suplente: RUTH CAMILLE MARTINS MATOS
 
Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia:
Titular: WAGNER DA SILVA SOARES
Suplente: ELAINE DE AGUIAR SILVA
 
Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte:
Titular: DIEGO PEREIRA SANTOS
Suplente: HUGO KAJIYAMA
 
A presidência do GRUPO TÉCNICO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
- GTUOS será exercida por DANIELA COLAGROSSI SOARES.
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Fica revogada a Portaria nº 122, de 16 de outubro de 2020.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS

ADMINISTRAÇÃO
6 - (70891) RACAO UMIDA PARA GATOS, LATA 290 G - COTA 
RESERVADA
INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação 
da(s) licitante(s) habilitada(s) vencedora(s). 
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 18/06/2024 15:02:02.
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 18/06/2024 16:02:02 
Fornecedor: CATSARA PETSHOP LTDA ME em 20/12/2023 14:43:33 
Situação: DEFERIDO
Fornecedor: PET COMPANY INGREDIENTES LTDA em 20/12/2023 
14:50:18
Situação: DEFERIDO
RECURSOS
Fornecedor: PET COMPANY INGREDIENTES LTDA em 05/01/2024 
12:45:57
Situação: DEFERIDO 
Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
396/2023 à(s) empresa(s) abaixo:
QUADRO DE RESULTADOS
TERESA GAGLIARDI HARA EPP - Item(ns):
3 - GRANULADO HIGIENICO PARA GATOS A BASE DE DIATOMITA 
1,8 A 2KG - Cota Reservada - Marca: TIDY CATS PURINA - R$ 27,49/
PACOTE
CATSARA PETSHOP LTDA ME - Item(ns):
1 - RACAO PARA CAES FILHOTES - Cota Reservada - Marca: SPECIAL 
DOG PRIME - R$ 12,48/QUILO
1 - RACAO PARA CAES FILHOTES - Cota Principal - Marca: SPECIAL 
DOG PRIME - R$ 12,48/QUILO
3 - GRANULADO HIGIENICO PARA GATOS A BASE DE DIATOMITA 1,8 
A 2KG - Cota Principal - Marca: TIDY CATS PURINA - R$ 27,50/PACOTE
4 - RACAO PARA GATOS ADULTOS - Cota Principal - Marca: SPECIAL 
CAT PRIME ADULTO - R$ 13,35/QUILO
4 - RACAO PARA GATOS ADULTOS - Cota Reservada - Marca: 
SPECIAL CAT PRIME ADULTO - R$ 13,35/QUILO
5 - RACAO PARA GATOS FILHOTES - Cota Principal - Marca: SPECIAL 
CAT PRIME FILHOTE - R$ 14,20/QUILO
5 - RACAO PARA GATOS FILHOTES - Cota Reservada - Marca: 
SPECIAL CAT PRIME FILHOTE - R$ 14,20/QUILO
7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Principal - Marca: SPECIAL DOG PRIME ADULTO - R$ 13,00/QUILO 
7 - RACAO SUPER PREMIUM PARA CAES ADULTOS - Cota 
Reservada - Marca: SPECIAL DOG PRIME ADULTO - R$ 13,00/QUILO 
8 - RACAO UMIDA PARA GATOS EM SACHE DE 85 G - Cota Principal 
- Marca: WHISKAS - R$ 2,90/SACHE
8 - RACAO UMIDA PARA GATOS EM SACHE DE 85 G - Cota Reservada 
- Marca: WHISKAS - R$ 2,90/SACHE
 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18740/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 322613,71 OBJETO: VEICULO LEVE SUV 4 PORTAS 
ZERO KM - CARACTERIZADO - UGSM DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL, CONVENIO: SENASP/MJ/
SP/CONV.170/23-PATRULHA GUARDIA MARIA DA PENHA PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 79/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2024
OBJETO: Contratação de serviços de locação de sistema de radioco-
municação digital, compreendendo o fornecimento e a locação de equi-
pamentos de comunicação, configuração, manutenção preventiva e 
corretiva e suporte técnico com o fornecimento de peças de reposição, 
destinados à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do dia 11 de julho de 
2.024.  
Pregoeiro (a) responsável: LEONARDO FERNANDES RELA.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br 
(entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - grá-
tis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 ho-
ras, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais
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GOVERNO E FINANÇAS

 

R E C E I T A Valores Arrecadados Orçado Diferença
No Mês  No Ano

1000.00.00.00.00.000 - RECEITAS CORRENTES
1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL  
1321.01.01.01.01.010 - REC. OP. FIN. / FUNDO DE APOIO AO ESPORTE 14,81                   76,58                        -                            76,58                          
1700.00.00.00.00.000 -TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   
1741.99.01.01.01.001 - FUNDO APOIO AO ESPORTE

SOMA 14,81                   76,58                        -                            76,58                        

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

23 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTES E LAZER  
2301.027.811.192.2761 - ESPORTE DE FORMAÇÃO E RENDIMENTO
33903000 - Material de Consumo       
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                            -                            -                            -                            -                            
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pes. Juridica       
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes Doações -                       -                            -                            -                            -                            -                            
33904900 - Auxílio - Transporte
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes Doações
44905200 - Equipamentos e Material Permanente
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                            -                            -                            -                            -                            

SOMA -                       -                            -                            -                            -                            -                            
 

Caixa Ec. Federal C/C                         28-8                      419 -                       
Caixa  Ec. Federal   C/Aplicação        28-8                      420 2.598,40              

 Elaborado por:
 
 

 

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário /  UGGF DC

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário /  UGGF DC

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
FUNDO APOIO AO ESPORTE

Lei nº 4.380, de 27.06.94, reformulada pela Lei nº 5.089, de 29.12.97 

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE MAIO / 2024
NORMAL

                                                                                                                                     EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  MAIO DE 2024
RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA  

NO MÊS NO ANO  

1000.00.00.00.00.000 - Receitas Correntes  

1100.00.00.00.00.000 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. DE MELHORIA

1121.01.03.01.01.001 - DIVIDA ATIVA DE QTS TRIBUTOS - TX CONTR. AMB -                       -                            10.000,00              (10.000,00)                

1121.01.03.01.01.002 - DIVIDA ATIVA - QTS TRIBUTOS - TAXA 

                                       PUBLICIDADE COMERCIAL / FMC 6.821,83               60.532,58                 80.000,00              (19.467,42)                

1121.01.04.01.01.001 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA  

                                       DO FMCQA (LM 341/02) 1.274,11               14.152,18                 50.000,00              (35.847,82)                

1121.04.01.01.01.001 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 659,83                  659,83                      10.000,00              (9.340,17)                  

1121.04.01.01.01.002 - TAXA DE FISC. DE LICENÇA DE PUBLICIDADE(FMCQA) -                       -                        -                            

1121.04.01.01.01.004 - TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL/FMCQA 121.429,51           242.018,44               800.000,00            (557.981,56)              

1121.04.01.01.01.005 - TAXA DE EXP. FMCQA (LEI 341/02 ART. 8 I, II E III) 750,00                  1.500,00                   5.000,00                (3.500,00)                  

1300.00.00.00.00.000 - Receita Patrimonial  

1321.01.01.01.01.012 - REC. OP. FINANC./ FMCQA (LM 341/2002) 33.274,02             187.036,36               85.000,00              102.036,36               

1700.00.00.00.00.000 - Transferências Correntes

1791.99.01.01.01.001 - DOAÇÕES AO FMCQA 8.740,38               27.309,14                 10.000,00              17.309,14                 

1900.00.00.00.00.000- Outras Receitas Correntes    

1911.01.01.01.01.003 - MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO/PUBLICIDADE

                                       FMCQA (LM 7907/2012) -                       4.544,64                   10.000,00              (5.455,36)                  

1911.06.11.01.01.001 - MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE/

                                       FMCQA/DECR. N. 21112/08 ART 11 1.600,00               1.800,00                   3.000,00                (1.200,00)                  

1911.06.11.01.01.002 - MULTA POR RISCO OU DANO AMBIENTAL/FMCQA 947,02                  2.157,46                   3.000,00                (842,54)                     

1911.06.11.01.01.003 - MULTA POR INFRAÇÃO/ART. 10 - LEI COMPL 430/2005 -                       -                            -                        -                            

1911.06.13.01.01.002 - DÍVIDA ATIVA/MULTA POR RISCO OU DANO AMB. -                       8.305,70                   1.500,00                6.805,70                   

1911.06.21.01.01.001 - MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS -                       -                            3.000,00                (3.000,00)                  

1922.99.01.01.01.007 - RESTITUIÇÕES FUNDO MUN.CONSERV. QUALID. AMB. -                       -                            -                        -                            

1999.99.23.01.01.001 - D.A NÃO TRIB. DE Out. RECEITAS PRINC. PMJ/FMCQA -                       4.754,78                   5.000,00                (245,22)                     

SOMA 175.496,70           554.771,11               1.075.500,00         (520.728,89)              
 

Elaborado por:

                                                                                       FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

EDNÉIA C. MARQUES CAUSSFÁTIMA BOSCHINI MURARI

      LEI MUNICIPAL 341/2002

Ag. Fazendário / UGGF DC Ag. Fazendário / UGGF DC
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GOVERNO E FINANÇAS

                                                                                                                                           FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

                                                                                                                                     EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  MAIO DE 2024

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

10 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST.E SERVIÇOS PÚBLICOS

1001.015.451.186.2706 - MANUTENÇÃO DE ENCOSTAS E TALUDES

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 1.179.937,14 -                            -                        1.179.937,14            -                            -                            

1101 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

1101.004.122.190.2003 - GERENCIAMENTO OP. DA UNID. DE GESTÃO

339009200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental -                       -                            -                        -                            -                            -                            

1101.0156.451.185.2162 - DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 100.000,00           -                            -                        100.000,00               -                            -                            

1101.015.451.186.2161 - DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS URBANOS

44905100  - OBRAS E INSTALAÇÕES

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 649.640,77           -                            649.640,77            -                            -                            622.771,58               

1101.018.541.185.2417 - CONSERVAÇÃO E MANEJO DA FAUNA SILVESTRE

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 15.000,00             -                            -                        15.000,00                 -                            -                            

1101.018.541.185.2731 - REVISÃO E INSTITUIÇÃO DO PLANO DE MANEJO

DA RESERVA BIOLÓGICA DA SERRA DO JAPI

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 860.500,00           -                            426.019,04            434.480,96               53.252,38                 213.009,52               

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 1.000,00               -                            -                        1.000,00                   -                            -                            

44906100 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 99.000,00             -                            -                        99.000,00                 -                            -                            

SOMA 2.905.077,91        -                            1.075.659,81         1.829.418,10            53.252,38                 835.781,10               
CAIXA C/C 29-6                                                                        421 Saldo Atual   R$ -                             
CAIXA C/APL 29-6                                                                    422 Saldo Atual   R$ 184.742,05               
CAIXA C/APL 29-6                                                                  1041 Saldo Atual   R$ 3.821.543,20            Elaborado por:
CAIXA C/APL 46988-2                                                              854 Saldo Atual   R$ 282.844,51               

 Ag. Fazendário / UGGF DC
FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário / UGGF DC

                            LEI MUNICIPAL 341/2002

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

 

                                                                                                                                                               PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ  

                                                                                                                                           FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

                                                                                                                                     EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  MAIO DE 2024

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

1101.  - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE
1101.015.451.186.2161 - DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS URBANOS
44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES
5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental -                       -                            -                        -                            -                            -                            
1101.018.541.185.2417 CONSERVAÇÃO E MANEJO DA FAUNA SILVESTRE   
33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental -                            -                            
1101.018.541.185.2731 - REVISÃO E INSTITUIÇÃO DO PLANO DE  MANEJO
DA RESERVA BIOLÓGICA DA SERRA DO JAPI
33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental -                            53.252,38                 

SOMA -                            53.252,38                 
,

Elaborado por:

                            LEI MUNICIPAL 341/2002

FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / UGGF DC Ag. Fazendário / UGGF DC

                                               RP
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RECEITA Orçado Diferença
No mês No ano

1000.00.00.00.00.000 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL  

1321.01.01.01.05.002 - REC. OP. FINANC./FMDCA 33.095,92             172.379,33               60.000,00                 112.379,33      

1700.00.00.00.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   

1741.99.01.01.05.002 - DOAÇÕES AO FMDCA -                       91.000,00                 400.000,00               (309.000,00)      

1791.00.00.00.00.000 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS   

1791.99.01.01.05.002 - DOAÇÕES AO FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA /ADOLESC. 1.000,00               1.100,00                   68.000,00                 (66.900,00)        

1900.00.00.00.00.000 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1911.01.01.01.01.005 - MULTA PREVISTA NA LEI N. 9165/19 - FMDCA -                       -                            1.000,00                   (1.000,00)         

1922.99.01.01.05.001 - RESTITUIÇÕES  - FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA/ADOLESC 6.064,98               28.412,56                 1.000,00                   27.412,56        

1999.99.21.01.01.003 - OUTRAS REC. FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA/ADOLESC 57,59                    346.321,79               50.000,00                 296.321,79      

Total 40.218,49             639.213,68               580.000,00               59.213,68         

 

 

                                                                                     Elaborado por:

 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS MAO/2024

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Ag. Fazendário / UGGF DC

Valores Arrecadados

FÁTIMA BOSCHINI MURARI

Ag. Fazendário / UGGF DC

 

 

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

15 UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL. SOCIAL

1501.008.243.199.2102 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA  

3350.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 1.350.785,98        -                            1.070.785,98            280.000,00      94.840,45          481.481,43         

33903000 - Material de Consumo  

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 50.000,00             -                            -                            50.000,00        -                    -                      

33903100 - PREMIAÇÕES CULT. ARTIST. CIENTIF. DESP. E OUTRAS

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações -                       -                            -                            -                   -                    -                      

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 30.000,00             -                            -                            30.000,00        -                    -                      

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 80.000,00             22.666,67                 62.166,67                 17.833,33        10.000,00          16.000,00           

3390.4800 - OUTRAS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 140.000,00           (2.000,00)                  49.000,00                 91.000,00        6.500,00            29.500,00           

Total 1.650.785,98        20.666,67                 1.181.952,65            468.833,33      111.340,45        526.981,43         

Banco do Brasil conta  nº   73.139-0                                              81 -                       

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                          277 -                        

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                          278 -                        

Caixa Econ. Federal  conta nº  052-0                                           756 -                       

Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  052-0                                         757 35.072,82             

Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  052-0                                         1035 4.101.796,00        

 

 

Elaborado por:

 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS MAO/2024

Ag. Fazendário / UGGF DC Ag. Fazendário / UGGF DC

FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No mês No ano No mês No ano

15 UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL. SOCIAL
1501.008.243.199.2102 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS
                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações     -                    19.180,00           
33904800 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS       
                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações -                    8.000,00             
 
Total -                       -                            -                            -                   -                    27.180,00           

                                                                                     Elaborado por: FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário / UGGF DC

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / UGGF DC

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 

1501.008.243.199.2102 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA

RP
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS MAO/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Lei Municipal nº 2.635/83, alterada pelas Leis Municipais nº 3.733/91 e nº 4.218/93
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS MAIO/2024

RECEITA Valores Arrecadados Orçado Diferença
No mês No ano

1000.00.00.00.00.000 - RECEITAS CORRENTES   
1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL  
1321.01.01.01.05.001 - REC OP.FIN./FUNDO SOC. DE SOLIDARIEDADE 160,39                      385,37                      5.000,00                   (4.614,63)                   
1700.00.00.00.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1741.99.01.01.05.001 - DOAÇÕES AO FUNDO SOC. DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            -                            
1791.99.01.01.05.001 - DOAÇÕES AO FUNDO SOC. DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            -                            
1900.00.00.00.00.000 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES  
1999.99.21.01.05.001 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -                            22.758,40                 20.000,00                 2.758,40                   
Total 160,39                      23.143,77                 25.000,00                 (1.856,23)                  

 
DESPESA - NORMAL Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano
03 UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL
0301.008.244.199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS  
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
       .5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 25.000,00                 0 0 25.000,00                 -                            -                            
Total 25.000,00                 -                            -                            25.000,00                 -                            -                            
CAIXA  -  C/C   nº  27-0                                                                    417 -                            
CAIXA  -  C/APLIC.  Nº 627-0                                                           418 28.146,82                 
CAIXA  -  C/C   nº  53-9                                                                    758 -                            
CAIXA  -  C/APLIC.  Nº 53-9                                                             759 -                            Elaborado por:

 
  

 

 

 
FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário/ UGGF DC Ag. Fazendário/ UGGF DC

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Lei Municipal nº 2.635/83, alterada pelas Leis Municipais nº 3.733/91 e nº 4.218/93
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS MAIO/2024

DESPESA - NORMAL Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No mês No ano No mês No ano

03 UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL
0301.008.244.199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS  
33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
       .5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 28.891,94                 0 0 -                            -                            28.891,94                 
Total 28.891,94                 -                            -                            -                            -                            28.891,94                 

 
Elaborado por:

FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário/ UGGF DC Ag. Fazendário/ UGGF DC

RP

 
                                                                                                                                                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

                                                                                                                   LEI 10880, DE 09/06/2004 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 18, DE 22/04/2004
                                                                                                                                            EXTRATO DE BALANCETE DE MAIO/2024

 
RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA

NO MÊS NO ANO
 

1000.00.00.00.00.000- RECEITAS CORRENTES  

1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL  

1321.01.01.01.02.010 - REC OP. FINANC./FNDE/PNATE 1.597,41                  4.785,12                    5.000,00                (214,88)                   

1700.00.00.00.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1714.53.01.01.02.001 - FNDE/PNATE -                          151.659,32                275.000,00            (123.340,68)            
 

SOMA 1.597,41                  156.444,44                280.000,00            (123.555,56)             

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

13.01- UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

1301.012.361.196.2779  - TRANSP.GRATUÍTO PARA ESTUDANTES DO

                                            ENSINO FUNDAMENTAL

33903200 Material de Distribuição Gratuíta

                  6123 - FNDE/PNATE 280.000,00              -                            280.000,00            -                          -                          -                         
SOMA 280.000,00              -                            280.000,00            -                          -                          -                        

Banco do Brasil conta Corrente    nº   25010-4                   201 Saldo Atual   R$ -                             
Banco do Brasil conta Aplicação  nº   25010-4                   283    Saldo Atual   R$ 260.749,08                Elaborado por: FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Banco do Brasil conta Aplicação  nº   25010-4                   820    Saldo Atual   R$ -                             Ag. Fazendário / UGGF DC

EDNÉIA C MARQUES CAUSS
 Ag. Fazendário / UGGF DC

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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EDITAL 41/2024

Fica o(a) Sr(a). JONAS DANTAS DA SILVA   notificado(a) por meio deste 
edital, expedido na forma da Lei, a entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Imobiliário (DCI) por meio do e-mail iptu@jundiai.sp.gov.br, 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, para tratar 
do Processo nº 26.732-1/2018, referente à alteração de cadastro, em 
virtude de ser desconhecido o seu domicilio tributário.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

DRT, 29 de maio de 2024
ROSELI C. DE PAIVA

Diretora do Departamento de Receita Tributária

EDITAL 40/2024

Fica o(a) Sr(a). GISELE QUEIROZ DA SILVA  notificado(a) por meio 
deste edital, expedido na forma da Lei, a entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Imobiliário (DCI) por meio do e-mail iptu@jundiai.sp.gov.br, 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, para tratar do 
Processo nº1.345-0/2017, referente à alteração de cadastro, em virtude 
de ser desconhecido o seu domicilio tributário.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

DRT, 29 de maio de 2024
ROSELI C. DE PAIVA

Diretora do Departamento de Receita Tributária

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 432/2024. CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN. 
CONTRATADA: OESTE PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA ME. 
VALOR TOTAL: R$ 1550,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COFFEE 
BREAK PARA O EVENTO DO SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. 
DESTINADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ – IPREJUN. CONVÊNIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN. 
COMPRA DIRETA Nº 30/2024.

IPREJUN

Modo de Disputa Aberto nº 01/2020
Extrato de Apostilamento

Licitação: Modo de Disputa Aberto nº 01/2020
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: NORBRASIL SANEAMENTO LTDA
Apostilamento nº 012/2024 aprovado em 11/06/2024 Processo DAE nº 
1041/2020
Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos 
de televisionamento com diagnostico, limpeza, desobstrução e 
desassoreamento de redes e interceptores de esgoto de pequenos, 
médios e grandes diâmetros, com fornecimento de mão de obra 
especializada para 
2º apostilamento que se faz ao contrato nº 037/2020 para reajuste em 
3,40% o que corresponde ao valor de R$ 243.280,80.

14/06/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 12/2023
Extrato de Apostilamento

Licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2023
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: LABOR SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA
Apostilamento nº 011/2024, aprovado em 04/06/2024 Processo DAE nº 
977/2023
Objeto: manutenção preventiva anual de instalações de média tensão 
em 17 unidades da DAE S/A 
1º apostilamento que se faz ao contrato nº 054/2023 para reajuste em 
3,23% o que corresponde ao valor de R$ 3.746,06.

14/06/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Contrato
Pregão Eletrônico nº 035/2024

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: LAO INDÚSTRIA LTDA
Contrato nº 075/2024, assinado em 07/06/2024, Processo DAE nº 
1442/2024.
Objeto: Registro de preço para a aquisição de hidrômetros multijato 
magnéticos (Ø diversos).
Prazo: 12 MESES.
Valor: R$ 681.869,80.
Classificação dos recursos: Vinculado a recursos próprios – Seção de 
Administração de materiais e logística (LOG).
 

19/06/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 020/2024
Homologação

A Diretora Administrativa da DAE S/A faz saber que no Pregão Eletrônico 
nº 020/2024, referente a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC) destinado ao 
tráfego de voz por meio de entroncamento digital E1 ou SIP, com código 
não geográfico 08000, contemplando todos os serviços de ativação, 
portabilidade, suporte e assistência técnica, materiais e equipamentos 
necessários para atendimento das necessidades das unidades da DAE 
Jundiaí pelo período de 24 meses, foi proferida a seguinte decisão 
pelo Diretor Superintendente de Gestão, em 13/06/2024: “Adjudico e 
homologo o objeto do presente certame para a empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S/A no valor total de R$ 273.174,00 (duzentos e setenta e três 
mil, cento e setenta e quatro reais) segundo o critério de menor preço 
global.

14/06/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

DAE

DAE

  EXTRATO DE CONTRATO CIAS
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA AÇÕES SUSTENTÁVEIS

TERMO DE PRORROGAÇÃO III,  que se faz ao CONTRATO CIAS 
Nº 003/21.  Objeto: Recebimento/Tratamento e Disposição Final de 
Efluentes Líquidos Percolados (chorume).          -              PROCESSO 
CIAS Nº 013/21.  CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal para Ações 
Sustentáveis CONTRATADA:  SABESP - Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo/Unidade de Negócios Capivari/Jundiaí – 
SP ASSINATURA:  14.06.2024 -  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR 
GLOBAL ESTIMADO: R$ 95.797,81 (noventa e cinco mil, setecentos e 
noventa e sete reais e oitenta e um centavos). FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
PARA AÇÕES SUSTENTÁVEIS

ATO NORMATIVO Nº 24, de 10 de junho de 2024.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no  uso de suas atribuições legais, e face ao que consta dos autos do 
Processo nº 899-4/2009-1;
Art. 1º - RESOLVE conceder à servidora IRACI OUVIDIO CUNHA, Agente 
de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da Fundação, com fundamento na Lei Complementar nº 499, de 22 de 
dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais, 01 (um) mês de férias–prêmio em 
gozo, no período correspondente de 01/07/2024 a 31/07/2024.
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

FUMAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 348/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA:  SEM  PARAR  INSTITUIÇÃO  DE  PAGAMENTO 
LTDA.;
VALOR TOTAL R$ 2.158,16;
OBJETO: SERVIÇO DE COBRANÇA AUTOMÁTICA DE PEDÁGIO;
COMPRA DIRETA Nº 02/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 349/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: C M PINGO AR CONDICIONADO ME;
VALOR TOTAL R$ 4.366,92;
OBJETO:  SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E 
CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 350/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA:  MEGA  5  CONSULTORIA  EM  SEGURANÇA  DO 
TRABALHO LTDA.;
VALOR TOTAL R$ 3.480,00;
OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA 
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 351/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: CLARO S.A.;
VALOR TOTAL R$ 706,02;
OBJETO: ASSINATURA DE TV A CABO;
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 352/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA:  COMPANHIA  DE  INFORMÁTICA  DE  JUNDIAÍ  - 
CIJUN;
VALOR TOTAL R$ 51.418,84;
OBJETO: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, SUPORTE E LICENÇAS 
DE USO DO SISTEMA SIIM;
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 353/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA:  EITV  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  DE 
INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.;
VALOR TOTAL R$ 9.346,20;
OBJETO: LOCAÇÃO DE GERADOR DE CARACTERES;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 354/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: A. FERRACINI JUNIOR ME;
VALOR TOTAL R$ 12.670,21;
OBJETO: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM  EQUIPAMENTOS  DE 
TELECOMUNICAÇÃO,  INFORMÁTICA  E  SISTEMAS  DE 
SEGURANÇA;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 357/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: A. FERRACINI JUNIOR ME;
VALOR TOTAL R$ 7.980,08;
OBJETO:  LOCAÇÃO  E  MONITORAMENTO  ESPECIALIZADO  DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA;
COMPRA DIRETA Nº 16/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 358/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: EXPERTS INFORMÁTICA LTDA. EPP;
VALOR TOTAL R$ 162.721,80;
OBJETO: LICENÇA DE SOFTWARE GOOGLE WORKSPACE;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 359/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA:  AMS  ADMINISTRAÇÃO  E  GESTÃO  PREDIAL 
LTDA;
VALOR TOTAL R$ 350.053,98;
OBJETO:  SERVIÇO  DE  LIMPEZA,  CONSERVAÇÃO  E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 360/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: DANIEL MELO DA SILVA 31134015852;
VALOR TOTAL R$ 7.000,00;
OBJETO:  SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  EM  CENTRAL 
TELEFÔNICA - PABX;
COMPRA DIRETA Nº 140/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 357/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: A. FERRACINI JUNIOR ME;
VALOR TOTAL R$ 7.980,08;
OBJETO:  LOCAÇÃO  E  MONITORAMENTO  ESPECIALIZADO  DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA;
COMPRA DIRETA Nº 16/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 358/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: EXPERTS INFORMÁTICA LTDA. EPP;
VALOR TOTAL R$ 162.721,80;
OBJETO: LICENÇA DE SOFTWARE GOOGLE WORKSPACE;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 359/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA:  AMS  ADMINISTRAÇÃO  E  GESTÃO  PREDIAL 
LTDA;
VALOR TOTAL R$ 350.053,98;
OBJETO:  SERVIÇO  DE  LIMPEZA,  CONSERVAÇÃO  E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 360/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: DANIEL MELO DA SILVA 31134015852;
VALOR TOTAL R$ 7.000,00;
OBJETO:  SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  EM  CENTRAL 
TELEFÔNICA - PABX;
COMPRA DIRETA Nº 140/2023.

PODER LEGISLATIVO

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DO PRESIDENTE

COMPRA DIRETA nº 37/2024;
PROCESSO nº 2.574-0/2024;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO:  AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  PARA-RAIOS 
POLIMÉRICOS;
Adjudicamos  o  objeto  desta  licitação  a(s)  empresa(s)  abaixo 
relacionada(s): 
SANTOS & RIBEIRO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA…. Item: 1.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO nº 2.574-0/2024;
COMPRA DIRETA nº 37/2024;
Em 13/06/2024;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO:  AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  PARA-RAIOS 
POLIMÉRICOS;
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Ato nº 865, de 
27/03/2023,  homologamos  o  objeto  da  presente  licitação,  como 
segue":

SANTOS  &  RIBEIRO  ENGENHARIA  E  SERVIÇOS 
LTDA………………………………………………………..…R$ 3.400,00.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 356/2024, emitido em 19/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA:  SANTOS & RIBEIRO ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA;
VALOR TOTAL R$ 3.400,00;
OBJETO:  AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  PARA-RAIOS 
POLIMÉRICOS;
COMPRA DIRETA Nº 37/2024.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição Extra 5477 | 20 de junho de 2024

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 12

PODER LEGISLATIVO
RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO PRESIDENTE

COMPRA DIRETA nº 41/2024;
PROCESSO nº 3.072-0/2024;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO: SEGURO EMPRESARIAL PREDIAL;
Adjudicamos  o  objeto  desta  licitação  a(s)  empresa(s)  abaixo 
relacionada(s): 
GENTE SEGURADORA S.A. Item: 1;

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO nº 3.072-0/2024;
COMPRA DIRETA nº 41/2024;
Em 18/06/2024;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO: SEGURO EMPRESARIAL PREDIAL;
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Ato nº 865, de 
27/03/2023,  homologamos  o  objeto  da  presente  licitação,  como 
segue":

GENTE SEGURADORA S.A.…………………………..…R$ 15.900,00;

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 347/2024, emitido em 18/06/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.;
VALOR TOTAL R$ 15.900,00;
OBJETO: SEGURO EMPRESARIAL PREDIAL;
COMPRA DIRETA Nº 41/2024.

DESPACHO 

O Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica 
do Município,
CONSIDERANDO disposto no art. 17 do Ato nº 865, de 27/03/2023;
CONSIDERANDO o  mandamento  do  inciso  VII  do  art.  12  da  Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art.  1º.  Fica  aprovado  o  Plano  de  Contratação  Anual  (PCA)  da 
Câmara  Municipal  de  Jundiaí,  referente  ao  planejamento  das 
contratações  que  possam  vir  a  ser  realizadas  pela  Edilidade,  no 
exercício de 2025. 
Art.  2º.  A  alteração  do  referido  plano,  deverá  observar  os 
procedimentos definidos no art. 19 do Ato nº 865, de 27/03/2023;
Art. 3º. Caberá aos responsáveis pelos setores requisitantes e aos 
gestores de contratos a responsabilidade de acompanhar a execução 
do  Plano  de  Contratações  Anual,  sendo  necessário  submeter  a 
matéria  a  uma  análise  prévia  da  Diretoria  Administrativa  e, 
posteriormente, à deliberação final desta Presidência para a adoção 
de medidas apropriadas para ajustes preventivos ou correções de 
desvios, caso sejam identificados no PCA.
Art. 4º. Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

Jundiaí, 19 de junho de 2024.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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